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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.561, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera o art. 1º da Lei nº 1.590, de
29  de  dezembro  de  1992,  que
dispõe  sobre  a  concessão  de
direito real de uso de imóvel, e dá
outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 1.590, de 29 de dezembro
de 1992, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a
Fazenda do Estado de São Paulo,  o  direito  real  de  uso
gratuito do imóvel localizado na Rua Ângelo Moscato, nº
232, bairro Colina da Barra, com área total de 1.693,30 m²,
pertencente à Matrícula nº 3.423 do Cartório de Registro de
Imóveis  desta  Comarca,  destinado  a  instalação  de  um
Unidade  da  Polícia  Militar  Ambiental  do  Estado  de  São
Paulo.”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.562, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dá nova redação ao art. 2º da Lei
nº  2.924,  de  10  de  agosto  de
2010.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 2.924, de 10 de agosto de
2010,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação,  ficando
suprimido  seu  parágrafo  único:

“Art.  2º  O  “auxílio  alimentação”  é  concedido
mensalmente  aos  servidores  públicos  municipais  da
Administração  Direta  e  Indireta  e  aos  servidores
temporários,  sendo  destinado  à  aquisição  de  gêneros
alimentícios  por  meio  de  vale-compra  ou  outro  meio
compatível, cartão eletrônico ou magnético.”

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por
conta das dotações consignadas no orçamento/programa
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de
2024.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 6.435, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.484, de 1º de dezembro de 2022, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 20.407,00 (vinte mil e quatrocentos e sete reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.484, de 1º de dezembro de 2022).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

18 de dezembro de 2023. 

 

O Prefeito, 

 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO   

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

Decretos
Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.50.00.00 

 
10 302 1009 - 2018 

 
05 

 
02082 

 
APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS 

 
20.407,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
20.407,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO 

 
DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
20.407,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
20.407,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
18.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
10 

 
301 

 
1009 

 
- 

 
2039 

 
05 

 
01413 

 
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

 
20.407,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
20.407,00 

 

 
 

 
ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.302      ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

10.302 1009     GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE  

10.302 1009.2018     APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICA  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 50  TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 20.407,00 

 
TOTAL GERAL 

 
20.407,00 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 1009     GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE  

10.301 1009.2039     MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC -20.407,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-20.407,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

E
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.827, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  MIRELLA  CANOLLA,

portadora  do  RG  nº  56.594.872-6,  para  provimento  do
emprego público permanente de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I,
Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,  classificado  na
referência “II-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.828, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  DANIELE  PEREIRA

GONÇALVES,  portadora  do  RG  nº  30.441.970-9,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está

embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.829, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitido  o  Sr.  RICARDO  FERNANDO

RECCHIA, portador do RG nº 26.795.253-3, para provimento
do  emprego  público  permanente  de  TÉCNICO  EM
EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 9.830, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  RAFAELA  DE  JESUS,

portadora  do  RG  nº  62.066.180-X,  para  provimento  do
emprego público permanente de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I,
Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,  classificado  na
referência “II-A” da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.831, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica admitido o Sr.  DOUGLAS WENDEL LIMA

GOMES, portador do RG nº 54.515.979-9, para provimento
do  emprego  público  permanente  de  TÉCNICO  EM
EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,

homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.832, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitido  o  Sr.  THIAGO  MACEDO

TORQUATO,  portador  do  RG  nº  28.567.409-2,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.833, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.E
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Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. KEILA APARECIDA QUEIROZ

DE  SOUZA,  portadora  do  RG  nº  42.625.747-9,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.834, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  JAQUELINE  DAIANE

GRANETTO,  portadora  do  RG  nº  42.625.747-9,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.835, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  BRUNA  CAPELLAZZO,

portadora  do  RG  nº  44.051.080-6,  para  provimento  do
emprego público permanente de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I,
Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,  classificado  na
referência “II-A” da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.836, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
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público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  JESSICA  FERNANDA

PEREIRA  MANGILI  DE  LIMA,  portadora  do  RG  nº
47.331.309-1,  para  provimento  do  emprego  público
permanente de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I, Especialidade:
MONITOR  ESCOLAR,  classificado  na  referência  “II-A”  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de
dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.837, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. DRIELI DA SILVA ZANETI

FUZINELI,  portadora  do  RG  nº  48.988.479-9,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.838, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  ESTER  DA  SILVA

SEBASTIAO,  portadora  do  RG  nº  58.030.044-4,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.839, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
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público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. EMILLY SANTOS GARCIA DE

OLIVEIRA,  portadora  do  RG  nº  37.853.292-3,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.840, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. MARIA EDUARDA RISCALA

PRADO, portadora do RG nº 62.864.680-X, para provimento
do  emprego  público  permanente  de  TÉCNICO  EM
EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica

autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.841, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  MONICA  DA  COSTA

RODRIGUES,  portadora  do  RG  nº  29.284.439-6,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.842, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
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que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  JULIANA  APARECIDA

LIRANÇO,  portadora  do  RG  nº  33.475.669-8,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.843, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. KARINA FERNANDA LUIZ

QUEIROZ,  portadora  do  RG  nº  34.037.870-0,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas

anotações.
Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.844, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  MARLEIDE  CARVALHO

ROCHA, portadora do RG nº 44.089.546-7, para provimento
do  emprego  público  permanente  de  TÉCNICO  EM
EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.845, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.
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JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitido  o  Sr.  LUCAS  ALEXANDRINO

GODOY  BUENO,  portador  do  RG  nº  56.838.540-8,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  EDUCAÇÃO  I,  Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,
classificado  na  referência  “II-A”  da  Escala  Padrão  de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.846, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitido  o  Sr.  GILBERTO  RODRIGUES

FILHO, portador do RG nº 41.581.478-5, para provimento do
emprego público permanente de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I,
Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,  classificado  na
referência “II-A” da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.847, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por
Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  RAISSA  WENCESLAU,

portadora  do  RG  nº  56.370.069-5,  para  provimento  do
emprego público permanente de TECNICO DO EXECUTIVO
I V ,  E s p e c i a l i d a d e :  E S C R I T U R A R I O  I
(RECEPÇÃO–ATENDIMENTO–ESCRITURAÇÃO),  classificado
na referência “V-A” da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.848, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Concede  afastamento  sem
vencimentos  ou  remuneração  a
servidora que especifica.
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JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, nos termos da Lei Complementar
nº  91,  de  26  de  janeiro  de  2010,  e  art.  2º,  da  Lei
Complementar nº 101, de 24 de novembro de 2011, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº.  12.667/2023,  em 29 de novembro de
2023,

R E S O L V E :
Art. 1º Concede à servidora ROSILEI MARIA MARCON,

portadora do RG/SP 27.508.184-9, ocupante do emprego
público  permanente  de  Técnico  do  Executivo  IV  -
Especialidade:  Recepção –  Atendimento –  Escrituração I,
admitida através da Portaria nº 1.962, de 21 de fevereiro
de 2001,  02 (dois)  anos de licença sem vencimento ou
remuneração,  para  tratar  de  interesses  particulares,  a
partir de 23 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
18 de dezembro de 2023.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2023
Objeto:  Registro  de  Preços,  para  fins  de  Contratação

de pessoa jurídica para a prestação de serviços de equipe
de apoio para auxiliar na segurança em eventos e shows
promovidos pelo Município no período de 2023/2024, por
meio do fornecimento de equipe especializada, totalizando
até  1.300  (mil  e  trezentas)  diárias  de  trabalho,  tudo
conforme as especificações do Anexo I - Proposta.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338/2023
Contratada: Luiz Carlos Brazute ME, no valor unitário

para o item 01-R$ 195,00, totalizando R$ 253.500,00. Barra
Bonita, 15 de dezembro de 2023. José Luis Rici. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
333/2023; Pregão Presencial nº 102/2020; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Gente Seguradora S/A;  Objeto:  Atendendo solicitação do
Departamento de Patrimônio e havendo concordância da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei
Federal  nº  8.666/93,  as  partes  resolvem  prorrogar  o
contrato, para execução dos serviços contratados; Valor do
Contrato:  R$ 4.700,00;  Vigência do Contrato:  12 meses;

Data do Contrato: 14/12/2023.
...........................................................................................................
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